
ESTADO UO ESPIRITO SA N TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

m: ue 047/86 , DE 02 m: JULHO llE l9BG. 

DIOTO:::: oomrn SUPI:l.::r.TAÇOE:l D3 :OO!!:A 

ÇO~: CHÇ!JJI!ITÍ.li.IAS . 

O P.r!U'eito L.u.nieipc.J. de l'edro ianá.rto , !3i;ado do 2aP-
rl to Santo , :faço saber qU(l a Cê.ina.ra J.:WUcipal daorc-;ou e eu saneio 

no a se€\lillte Lei : 

.Art . 10 - Fica o Ioder Executivo autorl2ado e. auplemen 

"br dot11çõea 0T9ru1amtá...-io.s oorurta.ni .. :?S do ORÇ'AIJE!?TO do t:UJlioÍpi.o , 

crrovwlo p&J.a .Lei nl! 0.35/85, de 2l de outubro do 1985, i::::us .;o' 

( b:intu por cento) 1 do mo.cri;ani;e elo C!1 tQao orçwaen to , ut.111.~o-~i: 

' tios xecuraoa eatabelecidos do I.nc~o III , do _ps.m~a ir 1 do ar-

•1&0 43 , dD. ~ Podera.l nlZ 4 , 320 , de 17 de ll!!.--;o de 1964. 

1'.u:L{GRAro ÚNICO - A-o.utorlzaçiio consto.ntl! do art1&o an 

tc:.,..ior .l tnmbá extensivo ao :Pcae:x :Loe;Lolnttvo a~é o 1i.mite de Jo-' 

do =lru orÇJ.m!!nto , desde ~ue oo .rêeursoe eeJao provdn::.enteo àe e.nu 

l!l.çiio 1.0tnl ou parcial ãe BUll.e dotações orçc..:ncutártnD . 

Art . 2.2 - ::Sta Lei e.ntrani em vii;or IUl à:!. ta uc OUA pu

b:!.3.c~yão , :revoe:.~ 4: c:L..sposLçÕEm em contl'ii-10 . 

P&dro Caoâ:rio-~ , 07 de Ju1ho de 19BG • .-

Cipc.l. 

l?e.;ir:'tt"-do no G::.bi.nete do Prc:fci 'to, '"11: 07 ru:: Jlilllo cio 

~9Bú , ~ nii.xado no loo.al de cobt.i;;;e. 

Che!'a a e !d!. b:l ne te 


